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Proc. Ci'T-Zl 151745  

Consoante jurisprudência dia 
te c0n3e1h9, e a paxtir da publi-
aa o dõacord o no or o oficial 
que começ e a correr o prazo pa-
ra in erposi o de rourso extra-
ordinar lo. 

VISTOS E REL ADOS Ôsteu autos em que 8o partes, como 

recorrente, 4uímica Bayer Ltda., e como recorrido, Reluz Keyctel: 

A 5up1i0ant6, no processo CRT-962/L1.5, teria contado o 

prazo de interposiç o de recurso extraordinário da data da Pu-

blicação do acórdão, segundo a praxe adotada. 

Por outro lado, o Presidente do Conselho Regional do 

Tabalbo da Ia Região., deterrninand a noti floaçao as partos por 

via postal, aoompa.hada de copia do aoordao, riso recebeu o re. 

curso extraordirario oferecido pela recorrente, sob a alegação 

de que a interpoaiçao se fizera fira do prazo legal. 

Daí arz'eclamaç o de fia. 2, em que a química Bayer 

Ltda. pede seja reformado o despacho do Presidente do Conselhó 

Regional, que no z'eoebeu'o seu recurso. 

Isto posto, e, 

CONSIDERANDO que a jurl.sprudencia deste Conselho  no 

o 
sentido de que a prazo para Interposição de recurso extraordin 

rio começará a correr da data da publicação* doa c6rdio no4'órg 

oficial; 

CONSIDERANDO o mais que, dos autos consta; 

ACORDAM os Memb os do Conselho nacional do Trabalho, 

por unanimidade de votos, em conhecer da reclamação o julga-la: 



Proc. CNT-21, 131/).i.5  
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procedente, determinando, em consequencia, a subida do recurso, 

obaerv daa as formalidades legais. Custas ex-lege. 

Rio de Janeiro, 30 de maio de 19)4.6 
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